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REQUERIMENTO N° 160/ 2015

Requeiro a mesa, satisfeitas as formalidades regimen is para qu eja

o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUN IPAL, para que o

mesmo após consulta com o setor competente, envie a e ta CASA DE LEIS

as seguintes informações tendo em vista o CONTRAT N° 56/2015 COM

"AUTO POSTO LUMAR DE IBIÚNA LTOA":

1) Qual a frota total de veículos do Munícipio?

2) Qual a frota de veículos por secretaria?

3) Envie cópia do Contrato N° 56/2015 a esta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme

art. 227, § 1.° do Regime Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,

EM 20 DE TUBRO DE 2015.
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